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PORTARIA Nº 33, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

                                                         

Designa Servidores para Compor a comissão que 

tem como objetivo elaborar Projeto e 

Implementação de Irrigação na Praça das Flores 

da Ufersa Campus Angicos 

 
O Diretor do Centro Multidisciplinar de Angicos da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 

SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0592/2024, de 03 
de Maio de 2024, publicada no DOU, de 8 de maio de 2024, página 26, seção 2, e tendo em vista o que 
estabelece o art. 54 do Estatuto da universidade; os Art. 176 e 182 do Regimento da Ufersa; e a 
Portaria Normativa GAB/UFERSA Nº 24/2024, de 12 de Junho de 2024. 
 

  RESOLVE: 
 
 Art. 1º Alterar a PORTARIA UFERSA/CA-CMA N.º 14/2024, de 14 de Maio de 2025, que 
dispõem a comissão que tem como objetivo elaborar Projeto e Implementação de Irrigação na Praça 
das Flores da Ufersa campus Angicos. 
 
  Art. 2º Designar Servidores e Discentes abaixo listados para compor a Comissão, que 
tem como objetivo preparar um projeto de irrigação para a Praça das Flores entre os blocos de 
professores, na Ufersa Campus Angicos. 

 
I – Marcílio Luis Viana Correia (Docente) 

II -  Valquiria Melo de Souza Correia (Docente) 

III – Rodrigo Lacerda de Melo (Técnico Administrativo) 

IV -  Alex da Silva Dantas (Discente) 

V - Francisca Lolayne Santiago Eduardo (Discente) 

VI - Robson Vinicius De Oliveira Dantas (Discente) 

 
 Parágrafo Único: Como resultado da comissão é esperado o projeto de irrigação e a 
indicação de aquisição de material para implantação do projeto. A comissão também pode solicitar o 
material e a implantação a equipe de manutenção do campus. 
 
 Art. 2º Este ato entra em vigor a partir desta data.   
  

 
 

SAMUEL OLIVEIRA DE AZEVEDO 
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